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 Aprova a extinção do Curso de Letras
Espanhol - Bacharelado 

                                

                                          O Conselho Universitário - COUN, órgão normativo, consultivo
e deliberativo da Administração Superior da Universidade Federal do Paraná - UFPR, em 18 de
março de 2026, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 23 do Estatuto da UFPR, com
base no parecer do conselheiro João Ricardo Almeida Marinho (doc. SEI 8729309), no processo
nº 044052/2021-52,  
  

RESOLVE: 

 

Art. 1º  Aprovar a extinção do curso de Letras-Espanhol (Bacharelado) do Setor de Ciências
Humanas.
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 

https://sei.ufpr.br/sei/web/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

